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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

30/01/2026

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2026, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Aumento do limite de capital autorizado da Com-
panhia; e 2. Alteração dos arts. 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”), para o fim de refletir a alteração (a) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia, e 
(b) do aumento do limite do seu capital autorizado, caso aprovado. Procedimentos para partici-
pação: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, 
e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de Boletim de Voto 
a Distância. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na 
Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou 
seu representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar 
o site da Companhia, no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/777325901, preencher o seu 
cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de an-
tecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 16 de fevereiro 
de 2026. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 
individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho 
Fiscal poderá ser instalado na Assembleia a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou 
isoladamente, pelo menos 2% (dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos 
do artigo 161, § 2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se 
à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, na 
sede social da Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º Andar, Sala 601, Alpha-
ville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000, e nos websites da Companhia  
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documen-
tação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da 
RCVM 81/22. Barueri/SP, 27 de janeiro de 2026. Sequoia Logística e Transportes S.A.

IRSA ROLAMENTOS S.A.
CNPJ Nº 57.496.580/0001-77 - NIRE 353.001.290-91

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Em 17 de dezembro de 2025, às 1O horas. 2. Reunião Digital: realizada na sede da companhia na 
Avenida Pereira Barreto, nº 1.519, Vila Apiai, Santo André, SP, CEP: 09190-61 O, nos termos da Instrução Normativa do 
DREI nº 81, de 1 O de junho de 2020, a ata desta reunião foi assinada conforme lista de presença pelos acionistas, repre-
sentando a totalidade do capital social da Irsa Rolamentos S.A., sociedade anônima de capital fechado. 3. Convocação 
e Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas, ficando dispensada a convocação nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de setembro de 1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Ovimar Margiota; e Secretário(a): Celso Margiota. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a distribuição de dividendos aos sócios da Sociedade. 6. Deliberações: O presidente Ovimar Margiota abriu os trabalhos 
e convidou a mim, Celso Margiota, para secretariar os trabalhos, explicando a todos os presentes a ordem do dia. Após 
discussão a respeito da matéria, restaram aprovadas as seguintes ordens: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata em 
forma de sumária. 6.2. Aprovar a distribuição de dividendos no valor total de R$ 28.344.393,98 (vinte e oito milhões, 
trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos), contra a conta de lucros 
acumulados apurada no balanço patrimonial da Sociedade referente ao período encerrado em 30 de novembro de 2025, 
o qual fica arquivado na sede da Sociedade. 6.3. Aprovar que eventuais lucros que vierem a ser apurados e adicionados a 
reserva de lucros ao encerramento do exercício de 2025, isto é, na data-base de 31 de dezembro de 2025, também serão 
distribuídos aos acionistas. 6.4. Aprovar que as distribuições de lucros ora deliberadas serão pagas aos sócios proporcio-
nalmente nos termos do estatuto social ou desproporcionalmente, nos termos do art. 1.007 d o Código Civil, conforme 
deliberação dos acionistas. 6.5. Aprovar que as distribuições de lucros ora deliberadas serão pagas aos acionistas até 31 
de dezembro de 2028, admitidos pagamentos parciais ou totais nos anos de 2026 e 2027, nas condições financeiras que 
a companhia puder estruturar dentro de sua realidade econômica. 6.6. Autorizar a administração da Sociedade a praticar 
todos os atos, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização 
e efetivação das deliberações tomadas nesta reunião. 7. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, foi 
a lavrada a presente ata e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Santo André, 17 de dezembro 
de 2025. Mesa: Ovimar Margiota - Presidente. Celso Margiota - Secretário. JUCESP registro sob o nº 1.008.978/26-7 em 
08/01/2026 protocolado sob o nº SPJ2500172507. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GRI KOLETA - GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.

CNPJ/MF nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local. Realizada em 22 de dezembro de 2025, às 15:00, de forma remota, por videoconferência, 
considerada realizada na sede da GRI-Koleta - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., no município de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do artigo 124, §4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”), conforme alterada, por estar presente a única acionista, detentora da totalidade do capital 
social da Companhia. 3. Mesa. Presidente: Maria Amélia Paula César Lopes. Secretário: Anderson Fantin. 
4. Ordem do dia. Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 95.000.000,00 
(noventa e cinco milhões de reais) para absorção dos prejuízos acumulados da Companhia; (ii) a alteração do art. 
5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. 
A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições decidiu aprovar: Quanto ao item (i): a redução do capital social 
da Companhia, no valor de R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais) para absorção dos prejuízos 
acumulados da Companhia, nos termos do art. 173 da LSA, consequentemente, com o cancelamento de 
95.000.000 (noventa e cinco milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Quanto ao item (ii): 
em razão da aprovação da deliberação supracitada, a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social subscrito e integralizado é de 
R$ 128.626.655,00 (cento e vinte e oito milhões, seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos e cinquenta e cinco 
reais), dividido em 128.626.655 (cento e vinte e oito milhões, seiscentas e vinte e seis mil e seiscentas e cinquenta 
e cinco) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. Quanto ao item (iii): consequentemente, a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que consta como Anexo I à presente ata. A acionista autoriza a 
Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários para a efetiva consumação das deliberações 
ora aprovadas, bem como a publicar a presente ata na forma de extrato, conforme §3º do artigo 130 da LSA. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata 
após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes e lavrada sob a forma de sumário. Acionista: 
Solví Essencis Ambiental S.A. (representada por Frederico Guimarães da Silva e Eduardo Alves Rodrigues). São 
Paulo, 22 de dezembro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Maria 
Amélia Paula César Lopes - Presidente. JUCESP nº 13.341/26-1 em 27/01/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. Anexo I: Estatuto Social: Capítulo Primeiro - Denominação, Sede e Prazo de Duração: Artigo 1. 
A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denominação de GRI-KOLETA GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., e reger-se-á pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. 
Artigo 2. A Companhia tem sede na Av. Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, Jaguaré, CEP 053.48-000, na Capital 
do Estado São Paulo. Parágrafo 1º - A critério da Assembleia Geral de Acionistas, a Companhia poderá abrir e 
extinguir filiais ou quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem prazo 
indeterminado de duração. Capítulo Segundo - Objeto Social: Artigo 4. A Companhia tem como objeto social: a) 
Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de estabelecimentos 
industriais, comerciais e áreas de serviços; b) Gerenciamento de resíduos industriais, incluindo consultoria 
técnica e de gestão de empresas; c) Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos 
originários de estabelecimentos de saúde e de ambulatórios, desde que caracterizados como grande gerador; d) 
Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de entes públicos, desde que 
caracterizados como grande gerador; e) A coleta e transporte de resíduos originários de estabelecimentos 
industriais, comerciais e da área de serviços com utilização de equipamentos próprios ou de terceiros; f) 
Tratamento e recuperação de borras oleosas e aquosas; g) A captação, tratamento e distribuição de água; h) 
Projeto e operação de sistemas de tratamento de água, efluentes e disposição de resíduos industriais; i) Serviços 
de conservação de áreas verdes, ajardinamento e reflorestamento; j) Conservação de áreas verdes, 
ajardinamento, florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres; k) Serviços de limpeza 
interna e externa de edificações; l) Imunização, higienização e limpeza de prédios e condomínios (dedetização); 
m) Conservação e limpeza industrial de equipamentos; n) Soluções ambientalmente adequadas, envolvendo 
dimensionamento e logística no acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos industriais, 
comerciais, de áreas de serviços, de estabelecimentos de saúde e de ambulatórios, até o seu destino final; o) 
Realização de análises laboratoriais e caracterização de efluentes líquidos e resíduos sólidos; p) Investigação, 
análise e remediação de áreas degradadas; q) Assessoria técnico-operacional em serviços de gestão de resíduos 
industriais que envolvam: (i) dimensionamento de equipamentos de acondicionamento, coleta e frota de 
veículos; (ii) plano de retirada e periodicidade de transporte até o destino final; (iii) fiscalização de itinerário, 
documentação e normas de segurança no transporte de resíduos até o destino final; r) Serviços de suporte à 
contratação de serviços correlatos ao objeto social s) Elaboração de diagnósticos ambientais para empresas e 
entes públicos; t) Construção e assessoria para implantação de centrais de tratamento e destinação final de 
resíduos; u) Construção, montagem e operação de centros de triagem e usinas de reciclagem, em qualquer de 
suas formas, bem como comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir dessas atividades; v) 
Locação de veículos e equipamentos com respectivas equipes de manejo, objetivando a prestação de serviços 
elencadas nas letras “1”, “3”, “4”, “9”, “11” e “14” acima; w) Locação de veículos e equipamentos; x) Elaboração 
de projetos, implantação e operação de Unidade (s) de tratamento de resíduos sólidos originários de 
estabelecimentos de saúde e de ambulatórios; y) A elaboração de projetos, implantação, construção e operação 
de usinas para triagem de resíduos/sucatas ou assemelhados inservíveis, provenientes de construção civil, bem 
como, a comercialização de seus subprodutos; z) A elaboração de projetos, implantação, construção e operação 
de centros de triagem e usinas de reciclagem, em qualquer de suas formas, bem como comercialização dos 
produtos e subprodutos obtidos a partir dessas atividades; aa) A elaboração de projetos, implantação, construção 
e operação de usina para “compostagem” de resíduos orgânicos, bem como a comercialização de seus 
subprodutos. bb) Elaboração de projetos, implantação e operação de usina para triagem de resíduos/sucatas ou 
assemelhados inservíveis, provenientes de construção civil, bem como, a comercialização de seus subprodutos; 
cc) Assessoria na obtenção de benefício fiscal aos produtos não comercializáveis das empresas; dd) Armazenagem 
de produtos, subprodutos e resíduos industriais; ee) Descaracterização de produtos e subprodutos das empresas; 
ff) Elaboração de projetos, implantação e operação de estações de manipulação, “blendagem” e transbordo de 
resíduos sólidos urbanos, como também resíduos líquidos, categorizados pela legislação vigente como “ II A e IIB 
“, e também as mesmas atividades para resíduos classe I; gg) Elaboração de projetos, implantação e operação de 
usina para “compostagem” de resíduos orgânicos, bem como a comercialização de seus subprodutos; hh) A 
prestação de serviços de análises, consultoria, assessoria e caracterização ambiental, com execução de trabalhos 
de amostragens em chaminés e análises laboratoriais de amostras de terceiros. ii) Os serviços citados nas alíneas 
“1” e “11” acima também poderão ser prestados em portos, aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; jj) 
Serviços de transporte rodoviário de cargas em geral, interestadual e intermunicipal e Internacional, exceto de 
produtos perigosos e mudanças; kk) Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos; ll) Participação no capital 
social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, cujo objeto social seja composto das mesmas atividades 
que constituem o presente objeto; mm) Locação de caminhões e similares; nn) Locação de máquinas e 
equipamentos comerciais, tais como contêiner, caçambas; oo) A prospecção de novos negócios e serviços no 
setor de resíduos industriais; e pp) A comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir da destinação 
final de resíduos. qq) Carga e descarga; rr) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis; ss) Navegação de apoio marítimo, portuário e atividades auxiliares dos transportes aquaviários; 
tt) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; uu) Descontaminação e outros serviços de gestão 
de resíduos; vv) Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; e ww) Demolição de edifícios 
e outras estruturas. Capítulo Terceiro - Capital Social: Artigo 5º - O capital social subscrito e integralizado é de R$ 
128.626.655,00 (cento e vinte e oito milhões, seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais), 
dividido em 128.626.655 (cento e vinte e oito milhões, seiscentas e vinte e seis mil e seiscentas e cinquenta e 
cinco) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dará direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2º - É vedado à Companhia emitir partes 
beneficiárias. Artigo 6. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de 
“Registro de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo 
termo no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas”. Artigo 7. Mediante solicitação de qualquer 
dos acionistas, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações da Companhia deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores, ou em conjunto com um procurador constituído nos termos do Parágrafo 3º 
do Artigo 17 deste Estatuto. Capítulo Quarto - Assembleia Geral: Artigo 8. A Assembleia Geral reunir-se-á: (a) 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social; e (b) 
extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, conforme exigido pela legislação 
ou pelo próprio Estatuto. Artigo 9. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, representada por 2 (dois) 
Diretores, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será 
presidida por qualquer dos acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes para secretariar os 
trabalhos. Artigo 10. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador 

constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira. Artigo 11. Ressalvadas as exceções previstas na Lei 6.404/76, a Assembleia Geral instalar-se-á em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital social com 
direito de voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 12. Ressalvadas as 
exceções legais, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas 
presentes à Assembleia Geral. Parágrafo Único - As seguintes matérias dependem de aprovação dos acionistas 
em Assembleia Geral: a) abertura e extinção de filiais ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no 
país ou no exterior; b) aquisição, oneração ou alienação, pela Companhia, a qualquer título, de participação em 
outras sociedades, ou ainda a sua participação em consórcios ou em grupo de sociedades; c) aprovação de 
qualquer operação de fusão, cisão, incorporação de sociedade, incorporação de ações ou qualquer outra forma 
de reorganização societária que envolva a Companhia, as ações ou valores mobiliários de sua emissão; d) a 
constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e) aprovar a política de 
remuneração e benefícios dos empregados da Companhia, bem como, decidir sobre qualquer participação dos 
empregados nos lucros ou resultados da Companhia; f) definir e aprovar o Código de Conduta da Companhia; g) 
emissão de quaisquer valores mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de emissão da 
Companhia; h) aprovação do pagamento ou alteração das disposições estatutárias a respeito da distribuição de 
dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação no lucro, inclusive dividendos 
intermediários ou intercalares; i) aprovação da dissolução ou liquidação da Companhia, total ou parcial, judicial 
ou extrajudicial; j) aprovação de operações da Companhia que envolvam: (i) contratação de financiamentos ou 
empréstimos cujos valores isolados sejam superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) contratação de 
financiamentos ou empréstimos em moeda estrangeira; (iii) alienação de bens do ativo permanente com valor 
unitário superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); (iv) constituição de ônus reais com valor superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais); (v) assinatura de contratos com clientes públicos ou privados cuja receita mensal seja 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (vi) a aquisição de bens destinados à manutenção da capacidade 
produtiva já existente (capex de manutenção) de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (vii) a 
aquisição de bens destinados ao aumento da capacidade produtiva já existente (capex de desenvolvimento) de 
valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e (viii) celebração de quaisquer contratos que constituam 
ônus à Companhia, com valor individual superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) por mês, inclusive prestação de 
garantias a coligadas, controladas, sociedades em que a Companhia participe como sócia quotista ou acionista 
(direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da Companhia. Capítulo Quinto 
- Administração: Artigo 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria. Parágrafo 1º - Os administradores 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias 
subsequentes à sua eleição. Parágrafo 2º - O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Capítulo Sexto - Diretoria: Artigo 14. A Diretoria será composta por até 3 (três) 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a reeleição. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos Diretores; a 
convocação deverá ser feita por escrito, sendo admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias úteis, sendo considerada regularmente instalada a reunião que contar com a presença da 
maioria dos membros em exercício. Artigo 16. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da 
maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 17. Observado o disposto nos parágrafos deste Artigo, todos os 
documentos, inclusive contratos, que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações 
para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a mesma, observadas as disposições 
previstas no artigo 12, Parágrafo Único, devendo ser assinados: a) por dois Diretores, em conjunto; b) por 1 (um) 
Diretor em conjunto com um procurador constituído nos termos do Artigo 18 deste estatuto; e c) nos casos 
previstos no parágrafo 3º do presente artigo, por 02 (dois) procuradores constituídos, em conjunto, nos termos 
do artigo 18. Parágrafo 1º - A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer um de seus 
Diretores ou por um procurador constituído nos termos do artigo 18 (i) na prática dos atos de administração 
perante repartições públicas federal, estadual, municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive 
representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação de propostas em 
licitações públicas e particulares; (iii) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; e (iv) no endosso 
de títulos para efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos recebimentos, 
sempre em nome da Companhia, em instituições financeiras. Parágrafo 2º - A Companhia poderá ser 
representada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia participe 
como sócia ou acionista: (i) por 1 (um) Diretor, isoladamente; ou (ii) por dois procuradores em conjunto. 
Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser representada por 2 (dois) procuradores constituídos na forma do Artigo 
18 abaixo perante instituições financeiras, públicas ou privadas, em quaisquer de seus departamentos e divisões, 
exclusivamente para a assinatura de propostas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para 
operá-las, emissão, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em conta 
corrente, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitação de extratos de conta corrente e requisição 
e retirada de talões de cheques, compra e venda de moedas estrangeira, incluindo a assinatura dos respectivos 
contratos de câmbio e contratos com clientes públicos e privados e que gerem ônus a companhia respeitando os 
limites estabelecidos no artigo 12º alíneas (e) e (h). Artigo 18. As procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar expressamente os poderes 
conferidos, inclusive quando se tratar da assunção de obrigações de que trata o Artigo 17 acima, devendo conter 
expressa vedação quanto à possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de 
respectiva validade, limitando este a, no máximo, 1 (um) ano, Parágrafo Único - As procurações ad judicia 
outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente e a restrição quanto ao prazo 
previstos no caput deste artigo não se aplica às procurações ad judicia. As Cartas de Preposição para a 
representação em juízo serão assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente. Artigo 19. É vedado aos Diretores e aos 
procuradores da Companhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos 
de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e outras garantias que não sejam necessárias à 
consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia participe como sócia 
quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
Companhia, conforme vier a ser autorizado pela Assembleia Geral. Capítulo Sétimo - Conselho Fiscal: Artigo 20. 
O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não permanente, funcionando somente nos exercícios em que for 
instalado a pedido dos acionistas, composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual 
competirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo Único - A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal 
obedecerão ao disposto no artigo 161 da Lei 6.6.404/76. Capítulo Oitavo - Exercício Social e Demonstrações 
Financeiras: Artigo 21. O exercício social coincidirá com o ano calendário e terminará no dia 31 de dezembro de 
cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei, 
obrigatoriamente auditados por auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. 
Parágrafo 1º - Do lucro líquido serão deduzidas: (a) uma parcela de 5% (cinco por cento), destinada à constituição 
da reserva a que se refere o Artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas para 
contingências, caso necessário, na forma do Artigo 195 da Lei 6.404/76; e (c) uma parcela destinada ao 
pagamento do dividendo obrigatório, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos do 
artigo 202 da Lei 6.404/76. Parágrafo 2º - O saldo remanescente ficará à disposição da Assembleia Geral, à qual 
caberá deliberar sobre a sua destinação. Parágrafo 3º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou, 
ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta 
do lucro apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 4º - A Assembleia Geral 
poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual. Parágrafo 5º - Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na 
legislação aplicável. Artigo 22. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, conforme aplicável, o 
dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado. Capítulo Nono - Do Juízo 
Arbitral: Artigo 23. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal ficam 
obrigados a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas neste Estatuto Social e disposições da Lei 6.404/76. Parágrafo Único - Sem prejuízo da 
validade da cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral tem o direito de recorrer ao Poder 
Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer as medidas cautelares de proteção de direitos, em 
procedimento arbitral instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza 
seja-lhe concedida, a competência para a decisão de mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal 
arbitral instituído ou a ser instituído. Capítulo Décimo - Liquidação: Artigo 24. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da 
liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo Décimo Primeiro - Disposições Gerais: Artigo 25. Os casos 
omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei 6.404/76 e demais normas legais pertinentes.

RIMAFA PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME nº 36.094.424/0001-00 - NIRE: 35300548639

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 16 (dezesseis) horas, na sede da 
Companhia, localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.120, 10º andar, Conj. 
102, Itaim Bibi, CEP 04534-004. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia pela imprensa, de acordo com o disposto 
no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). PRESENÇA: Acionistas representando 
100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos 
Acionistas. MESA: Presidente: Ricardo Porto Facchini, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 23.687.721-5 SSP/SP, 
CPF/ME nº 303.895.768-24, e Secretária: Mariana Porto Facchini, brasileira, solteira, arquiteta, CPF/ME nº 303.889.628-
44, ambos estabelecidos comercialmente na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Joaquim Floriano, nº 913, conjunto 92, 9º andar, Sala 9, Itaim Bibi, CEP 04534-013, São Paulo – SP. ORDEM DO DIA: Ordem 
do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Examinar, discutir e aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 
31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023; Em Assembleia Geral Extraordinária: (ii) Aprovar a alteração da sede 
da companhia, (iii) Consolidação do Estatuto Social; DELIBERAÇÕES TOMADAS: Após análise e discussões relacionadas 
às Matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalva 
ou restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia referente aos 
exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2019, 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro 
de 2022 e 31 de dezembro de 2023, que depois de lidos e analisados por todos, foram aprovados por atenderem a todos os 
requisitos legais. Em Assembleia Geral Extraordinária: (ii) Aprovar a Alteração do endereço da sede da Companhia, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, da Rua Joaquim Floriano, nº 1.120, 10º andar, conjunto 102, Itaim Bibi, CEP 
04534-004 para Rua Joaquim Floriano, nº 913, 9º andar, conjunto 92, Sala 9, Itaim Bibi, CEP 04534-013. Neste sentido, o 
Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 2º - A Companhia tem sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 913, 9º andar, conjunto 92, Sala 9, Itaim Bibi, CEP 
04534-013, podendo manter fi liais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por meio 
de deliberação dos acionistas. (ii) Aprovar por unanimidade, a consolidação do estatuto da sociedade. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. A presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio, optando a Diretoria e 
os presentes pela assinatura eletrônica do documento. A assinatura digital foi acompanhada pela advogado da 
companhia, sendo validada conforme prerrogativas legais, Dra. Taís Muramoto Briganti – OAB/SP 222.402. São Paulo, 
26 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Porto Facchini - Presidente, Mariana Porto Facchini - Secretária. Acionistas: 
RPSEVEN PARTICIPAÇÕES LTDA. - (Por seu administrador Ricardo Porto Facchini). QUILHA PARTICIPAÇÕES LTDA. - 
(Por sua administradora Mariana Porto Facchini). Diretores: MARIANA PORTO FACCHINI, RICARDO PORTO FACCHINI. 
TAIS MURAMOTO BRIGANTI - (OAB/SP 222.402 – Visto da Advogada). JUCESP nº 466.825/24-9 em 20/12/2024.

SJSA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME nº 24.427.808/0001-18 - NIRE: 35300489942

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04/01/2023
Ata Lavrada sob Forma de Sumário Conforme Faculta o Artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”)

1. Data, Hora e Local: Em 04/01/2023, às 18h, na sede social da SJSA Participações S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de SP/SP, na Av. lndianópolis, 673, Bloco B, sala 30, Moema, CEP 04063-000. 2. Presença: Foram 
cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127, da LSA, constatando-se a presença 
de todos os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica das assinaturas constantes 
e apostas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação e Publicações Prévias: Os avisos de 
que tratam os artigos 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade dos acionistas, conforme 
permitido pelo §4º do artigo 124 da referida Lei.  4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Christopher 
André Lopes Srur, e o Sr. Mário César Roque, como secretário. 5. Ordem do Dia: (i) Destituição do Diretor da 
Companhia, Sr. Alberto Prisco Saad Srur; e (ii) Alteração do Art. 21 do Estatuto Social da Companhia e sua 
consequente consolidação. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram por unanimidade de votos: 6.1. Destituir 
do cargo de Diretor da Companhia o Sr. Alberto Prisco Saad Srur. 6.2. Alterar o Art. 21 do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar conforme segue: “Art. 21 - A Diretoria da Companhia será composta por até 
3 Diretores, acionistas ou não, sem designação específica, residentes no País, os quais poderão representar a 
Companhia, e considerar a mesma obrigada (a) pela assinatura de qualquer um dos Diretores em conjunto com 
um procurador do Grupo Especial, ou com um procurador do Grupo A; ou ainda (b) pela assinatura de dois 
procuradores conjuntamente, devendo ser um do Grupo Especial, conforme procurações públicas padrão 
administrativa e financeira da Companhia.” 6.2.1. Em virtude das deliberações ora tomadas, os acionistas 
resolvem consolidar o Estatuto Social da Companhia, conforme Anexo I. 7. Encerramento, Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de 
sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º da LSA, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Christopher André Lopes Srur, presidente da mesa, e o Sr. Mário 
César Roque, como secretário. Acionistas: 1) Las Administração e Participações S.A., p. Christopher André Lopes 
Srur, diretor e Mário César Roque, procurador; 2) Rigel Administração e Participações S.A., p. Anézia Jovita 
Amâncio de Oliveira, diretora; 3) Capital Semente Administração e Participações S.A., p. Mário César Roque, 
procurador. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias 
Gerais. São Paulo, 04/01/2023. Mário César Roque - Secretário. JUCESP - 63.648/23-4 em 08/02/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SJSA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 24.427.808/0001-18 - NIRE: 35300489942

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 21/05/2024 
Ata Lavrada sob Forma de Sumário Conforme Faculta o Artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”)

1. Data, Hora e Local: Em 21/05/2024, às 16h, na sede social da Companhia, no Município de SP/SP, na Av.
Indianópolis, 673, Bloco B, Sala 30, Moema, CEP 04063-000. 2. Presença: Foram cumpridas, no Livro de Presença, 
as formalidades exigidas pelo artigo 127, da LSA, constatando-se a presença de todos os acionistas representando 
a totalidade do Capital Social, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro de 
Presença de Acionistas”. 3. Convocação e Publicações Prévias: Os avisos de que tratam os artigos 124 da LSA 
foram dispensados pelo comparecimento da totalidade dos acionistas, conforme permitido pelo §4º do artigo 
124 da referida Lei. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Christopher André Lopes Srur e o Sr. 
Mário César Roque, como secretário. 5. Ordem do Dia: (i) aprovação das demonstrações financeiras do exercício 
findo em 31/12/2023, devidamente publicadas na edição dos dias 18, 19 e 20/05/2024, no “Jornal O Dia SP, 
pág. 7, e publicadas eletronicamente em https://www.jornalodiasp.com.br/wp-content/uploads/2024/0S/
jornal1805-pags-certificadas.pdf; (ii) ratificação dos pagamentos de dividendos intercalares realizados no exercício 
de 2023; (iii) deliberação sobre a remuneração global da administração para o exercício de 2024; (iv) reeleição 
dos membros da Diretoria da Companhia; e (v) reeleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia, os Acionistas, por unanimidade de votos, após análise de 
documentos e debates, (i) aprovaram as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023, bem como a destinação do lucro líquido apurado no montante de R$ 196.708.445,61, 
que foi incorporado à conta de “reserva de lucros”; (ii) ratificaram os pagamentos de dividendos intercalares 
realizados no exercício de 2023, com base na reserva de lucros, no valor total de R$ 70.066.525,07, conforme 
documentação comprobatória, que ficará arquivada na sede da Companhia; (iii) deliberaram o valor de até 
R$ 71.026,26, como remuneração global da administração para o exercício de 2024; (iv) Reeleger, para os cargos 
de Diretores da Companhia, o Sr. Christopher André Lopes Srur, RG 44.290.165-3-SSP/SP, CPF 358.817.148-73, 
e o Sr. Pablo Srur Rosales, RG 43.769.405-7-SSP/SP, CPF 374.816.438-65, que ficam investidos em seus cargos e 
tomam posse por meio da assinatura de termos de posse e de desimpedimento lavrados no livro próprio, em 
conformidade com o art. 149 da Lei das S.A., e permanecerão em seus cargos pelo prazo de 3 anos; e (v) Reeleger 
o Sr. Luiz Alberto Srur, RG 4.441.142-X-SSP/SP, CPF 804.306.518-72; o Sr. Renato Lutfalla Srur, RG 4.992.646-9/
SSP-SP, CPF 000.065.448-51, e o Sr. Pablo Srur Rosales, RG 43.769.405-7-SSP/SP, CPF 374.816.438-65, como 
membros do Conselho de Administração da Companhia, que ficam investidos em seus cargos e tomam posse 
por meio da assinatura de termos de posse e de desimpedimento lavrados no livro próprio, em conformidade 
com o art. 149 da Lei das S.A., e permanecerão em seus cargos pelo prazo de 3 anos. 7. Encerramento, Lavratura 
e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de 
sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º da LSA, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
acionistas presentes. SP, 21/05/2024. Assinaturas: Mesa: Sr. Christopher André Lopes Srur, presidente da mesa, 
e o Sr. Mário César Roque como secretário. Acionistas: 1) LAS Administração e Participações Ltda., p. Christopher 
André Lopes Srur, diretor, e João Luiz Srur, diretor; 2) Rigel Administração e Participações S.A., p. Anézia Jovita 
Amâncio de Oliveira, diretora; e 3) Capital Semente Administração e Participações Ltda., p. Pablo Srur Rosales, 
administrador presidente. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no Livro de Registro de Atas 
de Assembleias Gerais. Mário Cesar Roque - Secretário. JUCESP - 287.927/24-6 em 30/07/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código AB03-F18E-4C68-5D8F.
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